MUNIciPIO DE CAMINHA
DESPACHO N.c27/2026 PCM

Subunidades organicas do Municipio de Caminha lideradas por

Coordenadores Técnicos

Considerando a Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro que estabelece o Regime Juridico
das Autarquias Locais, diploma de referéncia quanto as atribuices e competéncias

municipais.

Atendendo a que, nos termos do artigo 8.°, do Decreto-Lei n.° 305/2009, de 23 de
outubro, compete a Presidente da Camara Municipal a conformagdo da estrutura interna
das unidades orgéanicas, bem como a afetagéo e reafetagdo de pessoal e a criagao,

alteracéo e extingdo de subunidades organicas.

Reconhecendo que, para cumprir o objetivo da prossecugdo do interesse publico ao
nivel local, o Municipio de Caminha deve dispor de servigos municipais organizados em
moldes que lhes permitam dar resposta as solicitagbes decorrentes das suas

atribuigoes.

Tendo em consideragédo que, o Municipio de Caminha deve ser dotado de um modelo
organizacional capaz de alcan¢ar uma administragéo eficaz e eficiente no desempenho
das suas fungbes, numa légica de simplificagéo, na racionalizagdo dos servigos, nos

procedimentos administrativos e no aproveitamento dos recursos disponiveis.

Considerando ainda, a aprovacgéo pela Assembleia Municipal, na sua sess&o de 29 de
abril de 2026, sob proposta da Camara Municipal, da alteracdo a Estrutura Orgénica
flexivel da Organizagio dos Servigos Municipais, publicada no dia de 08 maio de 2026,
na 2.% série do Diario da Republica n.° 89 (Despacho n.° 5920/2026);

Determino, no uso da competéncia que me é conferida pelo referido artigo 8.°, do

Decreto-Lei n.° 305/2009, de 23 de outubro, a manutengéo e alteragédo da designagéo
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das subunidades organicas lideradas por Coordenadores/as Técnicos/as, dentro do
limite maximo fixado pela Assembleia Municipal, nos seguintes termos:
a) Unidade Municipal da Presidéncia:
i. Seccédo Administrativa, de Protocolo e Apoio aos Orgdos Autarquicos
b) Divisdo de Administracédo e Finangas Municipais:
i. Secgdo de Administragdo e Atendimento
ii. Secgéo de Atendimento e Proximidade ao Municipe
ii. Seccdo de Recursos Humanos
iv. Secg¢do de Contabilidade e Patriménio
v. Secgéo de Tesouraria
vi. Secgdo de Armazéns e Logistica Operacional
c) Divisao de Urbanismo e Obras Publicas:
i. Secgéo de Urbanismo e Obras Publicas
d) Divisdo de Coesdo Social, Educagéo, Cultura, Turismo e Desporto:
i. Secgdo de Transportes e Gestdo de Viaturas
ii. Secgdo Administrativa da Educacéo

Mais determino, nos termos do art. 8., do Decreto-Lei n.° 305/2009, de 23 de outubro
a afetagéo dos/das seguintes Coordenadores/as Técnicos/as & lideran¢a das seguintes
Subunidades Orgéanicas:

a) Secgdo de Administragio e Atendimento: Teresa Maria Gongalves Palma de
Amorim Fernandes;

b) Secgéo de Recursos Humanos: Maria Teresa da Rocha Matos Carneiro;

c¢) Secc¢ao de Contabilidade e Patriménio: Ana Maria Soares Saraiva;

d) Seccdo de Tesouraria: Ana Maria Pereira Monteiro Barbosa;

e) Seccéo de Urbanismo e Obras Publicas: Maria Teresa Ledo Gomes da Silva:

f) Seccdo de Transportes e Gestdo de Viaturas: Joaquim Manuel Conceigao
Monteiro Guardéo;

g) Seccédo Administrativa da Educagéo: Teresa da Conceigédo Dias Ribeiro.
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O presente despacho produz efeitos imediatos.
Publique-se no Diario da Republica e publicite-se nos termos legais aplicaveis.
Divulgue-se internamente pelos servigos municipais.
Caminha, 20 de maio de 2026
A Presidente da Camara Municipal,

LZ WANATAN g?\ \ el

Liliana Silva
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